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ANEXO VIII 

TERMO DE CONTRATO N° ..../14/SMS 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO 

RIO GRANDE E A EMPRESA .......,  PARA  

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS QUE SERÃO 

DISTRIBUIDOS EM EVENTOS 

REALIZADOS PELOS PROGRAMAS DA 

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA 

SAÚDE - SMS, EM CONFORMIDADE 

COM  O   EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 076/2014. 

  

 

  O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito 

Largo Eng. João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos – GCLC, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, 

n° 458, neste ato representado pelo Chefe de Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Sr. 

Jeferson Alonso dos Santos, inscrito no CPF sob n° 742.734.420-00, conforme delegação de 

competência  estabelecida na Portaria de nomeação nr. 265/2013 , doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa .........., inscrita no CNPJ sob nº ......................, 

estabelecida no Município de .........../..........., na ..........., nº ........, .........., CEP: ............, neste 

ato representada pelo Srº ................., na qualidade de ..........., portadora do CPF n° ............, 

doravante denominado CONTRATADA, de conformidade com o Edital de Pregão Presencial 

nº 076/2014, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: É objeto do presente Termo a aquisição de gêneros 

alimentícios que serão distribuídos em eventos realizados pelos programas da Secretaria de 

Município da Saúde – SMS nos períodos de outubro de 2014 à Fevereiro de 2015. Conforme 

termo de referencia em anexo. 

 

Parágrafo Único: Todas as despesas decorrentes de arte, fretes, impostos, taxas e despesas de 

qualquer natureza correrão por conta da empresa contratada, sem ônus para esse Município.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO: O  CONTRATANTE  pagará, à  

CONTRATADA,  a importância de R$ ................(..........................) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até  28 de 

fevereiro de 2015. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO:  O pagamento será efetuado até 15 dias após 

a entrega dos materiais e mediante emissão da Nota Fiscal eletrônica. 

 

CLÁUSULA  QUINTA – DAS ENTREGAS: A empresa vencedora, deverá entregar os 

itens na sua totalidade, até 05(cinco) dias antes de cada evento, exceto o evento do dia 

12/10/2014 que deverá ser entregue até 03 (três) dias antes do mesmo. 

Parágrafo Primeiro: A empresa vencedora, deverá fornecer os produtos com validade 

mínima de 01(um) ano, após a entrega à Secretaria.  

Parágrafo Segundo: Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria da 

Saúde, de segunda a sexta-feira, em horário comercial, aos cuidados do responsável do setor. 

Parágrafo Terceiro: O não cumprimento por parte da contratada, na qualidade dos produtos, 

bem como atrasos, falta de itens, ou qualquer outra que venha interferir no andamento dos 

eventos, acarretará em sanções previstas em Lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO:  o contratado obriga-se 

a: 

 
a) usar produtos de primeira qualidade na execução do mesmo presente contrato; 
b) respeitar o cronograma das entregas em anexo; 
c)arcar com todas as despesas decorrentes de fretes, impostos e taxas, sem ônus para este município; 
d) Repor todos os produtos entregues em más condições; 
e)Realizar o transporte e entrega dos produtos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE:  A contratante obriga-

se a: 

 

a) Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de contrato. 

b) Efetuar a devida fiscalização do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA COBERTURA FINANCEIRA: A despesa decorrente deste 

Contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

10 Secretaria de Município de Saúde  

03 Fundo Municipal de Saúde 

10 Saúde 

301 Atenção básica 

0166  Primeira infância melhor PIM 

1413 Programa Primeira infância melhor 
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3.3.9.0.30.00.00.00.00. Material de consumo 

3.3.9.0.30.07.00.00.00. Gêneros de Alimentação 

Recurso 4160 PIM Primeira Infância Melhor  

Cód reduzido 2059 

 

10 Secretaria de Município de Saúde  

03 Fundo Municipal de Saúde 

10 Saúde 

301 Atenção básica 

0134 Rio Grande Mais Saúde 

2422 Manutenção de UBS e Estabelecimento de Saúde 

3.3.9.0.30.00.00.00.00. Material de consumo 

3.3.9.0.30.07.00.00.00. Gêneros de Alimentação 

Recurso 4590 SUS/SUS CONVIVER 

Cód reduzido 2033 

 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:  Ao contratado total ou parcialmente 

inadimplente será aplicada a sanção legal, a saber: 

 

a) Advertência 

b Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento), do valor do Contrato. 

c Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 

perduraram os motivos determinantes de punição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno direito 

do Contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de 

credores. 

 

Parágrafo primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos 

dos encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata 

suspensão do contrato. 

 

Parágrafo segundo: O não  cumprimento  das  cláusulas contratuais, também implicará em 

rescisão. 

 

Parágrafo terceiro: A rescisão também poderá ocorrer no caso de falta de pagamento, pelo 

CONTRATANTE, das faturas apresentadas pela CONTRATADA, decorridos 90 (noventa) dias 

consecutivos da data do vencimento das faturas, sem a satisfação do débito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DO  FORO: As partes  contratantes  elegem  o  

FORO da Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no 

cumprimento deste Contrato ou após a sua vigência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISOS: Onde este contrato for 

omisso prevalecerão os termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor. 

 

    E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado 

pelas partes interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos,.... de ..... de 2014 

 

 

...................................................... 

Contratada 

 

 

Vera Elizabeth Lima da Silva 
Secretária de Município de Saúde 

 

 

 

 

Jeferson Alonso dos Santos 
Chefe do Gabinete de Compras,  Licitações e Contratos 

C.C.:SMF/SMS/GCLC/CSCI/CONTRATADA. 
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 TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios que serão distribuídos em eventos 
realizados pelos programas da SMS nos períodos de Outubro 2014 à Fevereiro de 
2015. 
 
 

Quant Descrição 
1.800 Bolinho sabor chocolate, pct individual c/ aprox. 40g. 
1.000 Pipoca doce. Embalagem c/30g.  
4.300 Suco de fruta de 200 ml, embalagem tetrapak sabores 

diversos. 
418 Biscoito salgado de 156 g a 162g contendo 06 unidades de 

26 g a 27g embalados individualmente. 
2.000 Bolinho recheado com chocolate aproximadamente de 40 g.  
500 Barra de cereal, sabores diversos c/ aprox.  20g à 25g. 

 
CRONOGRAMA DE ENTREGA: 
 

Descrição Qtd Evento Data Solicitante 

Barra de cereal, 20 a 25 gr 500 Encontro 
vida ativa 

Nov/2014 Vida ativa 

Biscoito salgado, pacote de 150 à 
170 gr 

84 Verão legal Jan/2015 Dst 

Biscoito salgado, pacote de 150 à 
170 gr 

250 Luta contra 
aids 

Dez/2014 Dst 

Biscoito salgado, pacote de 150 à 
170 gr 

84 Encontro 
vida ativa 

Nov/2014 Vida ativa 

Bolinho embalado, 40 gr 500 Carnaval Fev/2015 Dst 

Bolinho embalado, 40 gr 1500 Luta contra 
aids 

1º/12/2014 Dst 

Bolinho embalado, 40 gr 900 Natal Dez/2014 Pim 

 

Bolinho embalado, 40 gr 900 - 2° quizena 
de dezembro 

Pim 
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Pipoca doce, pacote com 50 gr 1000 Semana do 
bebê 

Nov/2014 Pim 

Suco de caixinha, 200 ml 500 Encontro 
vida ativa 

Nov/2014 Vida ativa 

Suco de caixinha, 200 ml 500 Carnaval Fev/2015 Dst 

Suco de caixinha, 200 ml 1500 Luta contra 
aids 

1º/12/2014 Dst 

Suco de caixinha, 200 ml 900 Natal Dez/2014 Pim 

Suco de caixinha, 200 ml 900 - 2° quizena 
de dezembro 

Pim 

 


